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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2930060/2019

O município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital de CHAMAMENTO PÚBLICO para a realização do objeto abaixo especificado, conforme condições deste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM ECOPONTO DE PNEUMÁTICOS INSERVÍVEIS (PNEUS) EM ÁREA DO MUNICÍPIO SITUADA NA AVENIDA MÁRIO URIARTE, Nº 925.
DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 15 de julho de 2020 às 19h00. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de chamamento público, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

2.4 – Será permitida a participação de empresas com atuação na área de armazenamento, coleta e destinação final ambientalmente correta dos pneumáticos inservíveis. 
2.5 – O interessado deve ter pessoal vinculado à empresa para o recebimento, armazenamento, coleta e transporte dos pneumáticos inservíveis.
2.6 – No caso de instituições privadas sem fins lucrativos, deve possuir no mínimo 3 (três) anos de existência legal.

2.7 – A empresa deve ser regularmente constituída ou, se estrangeira, esteja autorizada a funcionar no território nacional.
2.8 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) Tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública do Município de Itajaí.
b) Sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial.
c) Não é consentida a participação de instituição privada cujo objeto social não se relacione às características deste edital.

d) Os interessados não devem ter as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 3 (três) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo II, devidamente preenchida. 
3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

3.4 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999
3.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Deverá ser apresentado contrato entre a instituição concorrente e a empresa receptora dos pneus inservíveis (destinação final), devidamente licenciada, comprovando que a instituição destina os resíduos de forma ambientalmente correta.

CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária ao chamamento público deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Chamamento Público n° 003/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Contratos e Licitações
ECOPONTO – PNEUS INSERVÍVEIS
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 – O prazo para o recebimento dos envelopes será até o dia 15 de julho de 2020. Após esta data, a Comissão de Licitações irá agendar uma segunda data para sessão pública de abertura dos envelopes, convocando todos os interessados que protocolaram envelopes. 
4.3 – O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053, das 13h00 às 19h00. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital.

5.2 – O julgamento será de acordo com os critérios estabelecidos pelo Instituto Itajaí Sustentável, conforme quadro abaixo:
                                              CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

	Requisitos
	Critérios
	Pontos
	Total Pontos

	Atuação no ramo de atividade objeto deste edital
	Número de anos atuando com pneumáticos inservíveis (limitado até 05 anos antes).
	1 por ano
	

	Prazo para o funcionamento do ecoponto.


	Prazo inferior ao estabelecido no Termo de Referência
	1 por mês
	


5.3 – Será considerada vencedora a empresa que atingir a maior pontuação. Em caso de empate, será efetuado sorteio entre as classificadas.

CLÁUSULA SEXTA – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

6.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital.

6.2 - Ao final da sessão o proponente que desejar recorrer contra decisões da Comissão de Licitações, poderá fazê-lo manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

6.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

6.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.

6.5 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Comissão de Licitações arquivar sumariamente os expedientes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1 – A área para a implantação do Ecoponto será cedida para a empresa vencedora por um período de 10 anos podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 
7.2 – Todas as condições e obrigações referentes ao serviço constam no Anexo I deste edital – Termo de Referência.

7.3 - Os serviços prestados pela empresa vencedora em nenhuma hipótese serão remunerados pelo município de Itajaí. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, de acordo legislação vigente;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

9.1.1 – Pela contratante, quando:

 

a) O contratado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O contratado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade do contratado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

9.1.2 – Pelo contratado:

a) Mediante solicitação por escrito ao Instituto Itajaí Sustentável, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.2 – Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, com renúncia expressa a qualquer outro. 

10.3 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
Itajaí (SC), 15 de maio de 2020.
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para a implantação/execução de 01 (um) Ecoponto para recebimento, armazenamento temporário, destinação e disposição final ambientalmente correta de pneus inservíveis, provenientes de estabelecimentos comerciais, limpeza de áreas de descarte clandestino, vias públicas e os entregues pelos consumidores no município de Itajaí em atendimento as normas e regulamentos aplicáveis ao meio ambiente e as especificas aos pneus inservíveis.

2 – JUSTIFICATIVA

Os pneumáticos inservíveis são considerados como um passivo ambiental que causam sérios riscos tanto a saúde pública, já que o acúmulo de água da chuva pode servir de criadouros para vetores, como por exemplo, o mosquito Aedes aegypti transmissor das doenças como a dengue, chikungunya, zika e a febre amarela, como ambiental, pois se queimado podem percolar e contaminar o solo e a água subterrânea, além de liberar na atmosfera gases e substâncias tóxicas e cancerígenas.

A definição de pneu inservível segundo a Resolução CONAMA Nº 416/2009, é aquele que apresenta danos irreparáveis em sua estrutura, não tendo mais utilidade para rodagem ou à reforma. 

Neste contexto, a preocupação com o destino desse resíduo tem sido uma constante, tanto para o poder público quanto para quem trabalha no setor dos pneumáticos, bem como, para a população em geral, que sofre as consequências da destinação incorreta. 

O município de Itajaí, atualmente, não possui local específico e regularizado para recebimento de pneus inservíveis. Esses resíduos são encaminhados pelos munícipes para empresas no município, porém, os problemas decorrentes com o armazenamento inadequado e a ausência de documentação para o funcionamento da atividade vêm ocasionando sérias dificuldades para o repasse de informação a população para o descarte correto dos pneus, somando a esse fato, a preocupação com a saúde pública.
No Brasil, a Resolução CONAMA nº 416/09 estabelece regras operacionais e a destinação ambientalmente correta para os pneus inservíveis e, prevê que os agentes participativos do ciclo de vida do pneu, tais quais: distribuidores, comerciantes, consumidores e poder público devem atuar como corresponsáveis no gerenciamento do sistema de coleta dos pneus inservíveis. 

Têm-se, o mesmo entendimento da Lei Nº 12.305 sancionada em 2010,  na qual, trata de resíduos sólidos, inclusive pneus inservíveis, como um passivo de todos  os agentes econômicos envolvidos no ciclo de vida do produto.  

A lei ainda destaca conceitos como a gestão integrada dos resíduos, responsabilidade compartilhada e logística reversa, como possíveis ferramentas a serem utilizadas para minimizar os danos causados pelo descarte incorreto dos resíduos.

Considerando a legislação pertinente aos resíduos sólidos e os problemas cotidiano referentes ao descarte correto dos pneus inservíveis, compete ao poder público, a responsabilidade de organizar a correta forma de recebimento e armazenamento temporário dos pneumáticos inservíveis no município. 

3 – CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. – LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DO ECOPONTO
A área destinada à implantação do Ecoponto de pneus inservíveis será cedida pelo município de Itajaí por tempo determinado e está localizada a Avenida Mário Uriarte nº 925, bairro Cordeiros, matrícula do imóvel nº 44751. 

3.1.1 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ÁREA CEDIDA PELO MUNICÍPIO

A área para a implantação do Ecoponto será cedida para a empresa vencedora por um período de 10 anos podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

3.1.2 – A empresa vencedora ficará responsável pela prestação dos serviços de: implantação/construção de 01 (um) Ecoponto para o recebimento, armazenamento temporário, transporte e disposição final ambientalmente correta dos pneus inservíveis oriundos de todo perímetro do município de Itajaí. 

3.2. – DO ECOPONTO 
3.2.1 – Define-se como Ecoponto, o local/área destinada à entrega voluntária para recebimento gratuito de pneus inservíveis oriundos de estabelecimentos comerciais, limpeza de áreas de descarte clandestino e de vias públicas realizados pelo município e os entregues pelos munícipes de Itajaí para seu armazenamento temporário e posterior remoção para destinação ambientalmente adequada, observando sempre as normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos a saúde pública, a segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

3.3- DA ESTRUTURA DO ECOPONTO

3.3.1 O Ecoponto deve possuir:

- Área isolada (divisor físico que circunde completamente a área em operação, construída de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas e animais);

- Portão junto ao qual seja estabelecida uma forma de controle de acesso ao local;

- Guarita com banheiro e com instalações hidrossanitárias completas e tratamento dos efluentes sanitários;

- Estrutura/edificação fechada com capacidade minima de no minimo 60 m² para o armazenamento temporário dos pneus inservíveis recebidos;

- Placa de identificação do empreendimento e com indicação do resíduo que pode ser recebido. 

3.3.2 O acesso interno e externos do Ecoponto deverão ser protegidos, executados e mantidos de maneira a permitir sua utilização sob quaisquer condições climáticas.

3.3.3 O Ecoponto de pneus inservíveis deve permitir as manobras de veículos e caminhões que fazem a entrega e a retirada dos pneus inservíveis. 

3.3.4 Os pneus inservíveis serão recebidos no Ecoponto inteiros. Não serão recebidos/aceitos pedaços de borrachas, tiras, pó, lascas ou qualquer outro resíduo de borracha.  

3.3.5 No Ecoponto, também, pode funcionar uma central de atendimento à população, através do serviço de Disque-Coleta e de informações referentes aos pneus inservíveis.

3.3.6 DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

3.3.6.1 - O Ecoponto deverá operar de segunda feira a sexta feira, das 08h00min às 18h00min, exceto feriados. 
3.3.6.2 – O Ecoponto de pneus inservíveis deve operar somente após a obtenção dos documentos legais exigidos pertinentes a operação da atividade, tais como: Alvará de construção, Alvará do Corpo de Bombeiros, Alvará sanitário (vigilância), Habite-se e Habite-se sanitário, Alvará de funcionamento e Licença Ambiental. 

3.3.7- DA DESTINAÇÃO DOS PNEUS INSERVÍVEIS ORIUNDOS DO ECOPONTO

3.3.7.1 É vedada a disposição final de pneus em aterros sanitários e no meio ambiente, tais como: terrenos baldios ou alagadiços, abandono ou lançamento em corpos de água, assim como, a queima a céu aberto. 

3.3.7.2 – O destino ambientalmente correto dos pneus inservíveis é essencial,  já que pela sua complexidade não é possível utilizá-lo para produzir outro pneu, deste modo, devem ser reaproveitados como combustível alternativo, fabricação de solados de sapatos, borrachas de vedação, dutos pluviais, pisos para quadras poliesportivas, pisos industriais, além de tapetes para automóveis e a produção de asfalto-borracha.
3.3.7.3 - A empresa vencedora poderá, a seu critério, comercializar os pneus inservíveis recebidos na área de destinação por ela ofertada, passando os mesmos a ser de sua inteira responsabilidade, recebendo exclusivamente pelos ganhos obtidos na comercialização do material. A reciclagem e comercialização são de inteira responsabilidade da empresa. 

3.3.8– DO GERENCIAMENTO DO ECOPONTO 
3.3.8.1- A empresa vencedora será responsável pela recepção, armazenamento temporário adequado dos pneus inservíveis, transporte, bem como, da destinação e disposição final ambientalmente correta. Em nenhuma hipótese podem ser armazenados a céu aberto.

3.3.8.2- Os pneus inservíveis deverão ser acondicionados em ambiente coberto por telhas ou outro tipo de cobertura rígida, não podendo ser recobertos por lona plástica ou similar, sujeita à deterioração decorrente da ação do tempo.

3.3.8.3- O local de armazenamento temporário deverá ser compatível com o volume e segurança do material a ser armazenado, e em nenhuma hipótese pode ter contato com água de chuva.

3.3.8.4 - Os pneus inservíveis deverão ser armazenados de maneira ordenada, em pilhas, de modo a conferir melhores condições de segurança ao depósito e facilitar eventual fiscalização dos órgãos competentes.

3.3.8.5 – A empresa vencedora deverá fornecer ao contribuinte, no caso especifico de empresa, comprovante de recebimento dos pneus inservíveis, contendo no mínimo, a qualificação do Ecoponto, a origem dos pneus, a quantidade recebida, a data de entrega e o carimbo e assinatura do funcionário responsável pela recepção do resíduo.

3.3.8.6 - A empresa vencedora deverá apresentar ao Instituto Itajaí Sustentável – INIS mensalmente ou sempre que justificadamente solicitado pela fiscalização do município, a planilha de controle de entrada e da destinação final dos pneus inservíveis para conferência, discriminando o volume/toneladas do período, bem como, o certificado ou documento equivalente referente a destinação final do resíduo.   
3.3.8.7 – A empresa vencedora deverá estar capacitada, ao longo de todo o período de vigência do contrato, de proceder ao adequado recebimento, armazenamento e destinação dos pneus inservíveis recebidos em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

3.3.8.8 – A empresa vencedora poderá prestar o serviço de coleta dos pneus inservíveis de empresas privadas que comercializam pneus e ser remunerada pelo serviço oferecido.
3.3.8.9 – A empresa vencedora deverá garantir, por ocasião da execução dos serviços, a descarga e carregamento dos resíduos com total segurança, inclusive para a circulação e manobra dos veículos, com acessos devidamente sinalizados. 

3.3.8.10- A empresa vencedora será a única responsável por eventuais interrupções da operação de recebimento dos resíduos ou interdições do Ecoponto sob sua operação.
3.3.8.11 – O Ecoponto deve apresentar infraestrutura mínima para iluminação, abastecimento de água, esgotamento sanitário e pluvial e possibilidade de comunicação interna e externa.

3.3.8.12 -  A empresa vencedora deverá fornecer treinamento adequado aos seus funcionários, incluindo, pelo menos: 

a) a forma de operação do Ecoponto, dando-se ênfase à atividade específica a ser desenvolvida pelo indivíduo; e 

b) os procedimentos a serem adotados em casos de emergência. 

3.3.8.13 – Os pneus inservíveis devem ser armazenados de modo a  minimizar os riscos de contaminação e acidentes, devendo a empresa vencedora tomar todas as providências previstas nas normas específicas para este fim. 

3.3.9 – DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO

 A empresa vencedora terá prazo de 120 (cento e vinte) dias para instalação e pleno funcionamento do ecoponto. 

3.3.10 A ordem de início para a prestação dos serviços objetos do contrato será expedida após a vistoria nas instalações do Ecoponto e da apresentação dos documentos necessárias para o funcionamento. 

4. – DO TRANSPORTE DOS PNEUS INSERVÍVEIS
4.1 – Para o transporte dos pneus inservíveis, deverão ser utilizados veículos especialmente adaptados para este fim, devendo, caso a empresa vencedora opte por executar o transporte, licenciar estes veículos, de acordo com as Normas vigentes, ou utilizar prestador de serviço para este fim, desde que devidamente licenciado. 

4.1.2 – Os veículos deverão atender aos limites de controle ambiental quanto à poluição atmosférica (em especial a emissão de fumaça negra) e sonora, em estrita observância às normas específicas aplicáveis (municipais, estaduais e federais).

4.1.3– A empresa vencedora deverá dispor de local para guarda de seus veículos, não os deixando em via pública, quando não estiverem em serviço.

4.1.4 - A empresa vencedora será a única responsável pela conservação e manutenção preventiva e/ou corretiva da frota colocada em serviço bem como das responsabilidades estabelecidas no Código de Trânsito e na legislação municipal específica. 

5 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

5.1 – A empresa vencedora deverá conservar e manter infraestrutura necessária e adequada para os serviços objeto deste documento em conformidade com a legislação pertinente. 

6 – DO PAGAMENTO 
6.1 - Os serviços prestados pela empresa vencedora em nenhuma hipótese serão remunerados pelo município de Itajaí.

7 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
7.1 - A empresa vencedora será a única responsável por eventuais danos causados à área sob sua operação, às edificações nelas contidas, à vizinhança e ao meio-ambiente, especialmente à saúde humana. Caberão a ela as ações pertinentes para sanear de imediato os danos porventura ocorridos. 

7.2 - É de competência exclusiva da empresa vencedora, recrutar e fornecer toda a mão-de-obra, direta e indireta, necessária à execução dos serviços, inclusive encarregados e pessoal de apoio operacional e administrativo, sendo, para todos os efeitos, considerada como única empregadora. 

7.3 - A empresa vencedora deverá cumprir integralmente o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e demais legislação pertinente visando a segurança de seus funcionários. 

7.4 – O município, a seu critério e mediante prévia e formal comunicação à empresa vencedora, poderá exigir a ampliação ou alteração nas instalações previstas para a prestação dos serviços, bem como determinar alterações nos horários de funcionamento previstos. 

7.5 - Qualquer fator que impeça o cumprimento das jornadas de trabalho estipuladas, relacionado a dificuldades operacionais, deverá ser comunicado formalmente ao município para análise e eventuais providências. 
7.6 - A empresa vencedora deverá executar os serviços observando a legislação ambiental vigente e demais normas pertinentes. 

ANEXO II
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Outras

REFERÊNCIA: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2020
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM ECOPONTO DE PNEUMÁTICOS INSERVÍVEIS (PNEUS) EM ÁREA DO MUNICÍPIO SITUADA NA AVENIDA MÁRIO URIARTE, Nº 925.
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para fins de participação no Chamamento Público acima, que nossa empresa:

1)
Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal;

2)
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

3)
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;

4)
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

5)
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante deste Chamamento público, com qualquer vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal da Itajaí, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;

6)
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

7)
Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega dos materiais;

8)
Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do termo de chamamento público.
9)
Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

Por ser expressão da verdade, eu ________________________________, representante legal desta empresa, firmo a presente.

Itajaí, SC, _____ de _____________ de 2020.

Carimbo, nome e assinatura do representante legal

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º  

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2020
CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.277/0001-52, com sede nesta cidade, à Rua Alberto Werner, n.º 100, Centro, ora representada pelos seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, Tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato, vinculando-se as partes ao Edital de Chamamento Público N.º 003/2020, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM ECOPONTO DE PNEUMÁTICOS INSERVÍVEIS (PNEUS) EM ÁREA DO MUNICÍPIO SITUADA NA AVENIDA MÁRIO URIARTE, Nº 925.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A empresa vencedora ficará responsável pela prestação dos serviços de: implantação/construção de 01 (um) Ecoponto para o recebimento, armazenamento temporário, transporte e disposição final ambientalmente correta dos pneus inservíveis oriundos de todo perímetro do município de Itajaí, observadas as seguintes condições e obrigações a seguir:
2.1 – DO ECOPONTO 
a) Define-se como Ecoponto, o local/área destinada à entrega voluntária para recebimento gratuito de pneus inservíveis oriundos de estabelecimentos comerciais, limpeza de áreas de descarte clandestino e de vias públicas realizados pelo município e os entregues pelos munícipes de Itajaí para seu armazenamento temporário e posterior remoção para destinação ambientalmente adequada, observando sempre as normas operacionais específicas, de modo a evitar danos ou riscos a saúde pública, a segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

2.2 - DA ESTRUTURA DO ECOPONTO

a) O Ecoponto deve possuir:

- Área isolada (divisor físico que circunde completamente a área em operação, construída de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas e animais);

- Portão junto ao qual seja estabelecida uma forma de controle de acesso ao local;

- Guarita com banheiro e com instalações hidrossanitárias completas e tratamento dos efluentes sanitários;

- Estrutura/edificação fechada com capacidade minima de no minimo 60 m² para o armazenamento temporário dos pneus inservíveis recebidos;

- Placa de identificação do empreendimento e com indicação do resíduo que pode ser recebido. 

b) O acesso interno e externos do Ecoponto deverão ser protegidos, executados e mantidos de maneira a permitir sua utilização sob quaisquer condições climáticas.

c) O Ecoponto de pneus inservíveis deve permitir as manobras de veículos e caminhões que fazem a entrega e a retirada dos pneus inservíveis. 

d) Os pneus inservíveis serão recebidos no Ecoponto inteiros. Não serão recebidos/aceitos pedaços de borrachas, tiras, pó, lascas ou qualquer outro resíduo de borracha.  
e) No Ecoponto, também, pode funcionar uma central de atendimento à população, através do serviço de Disque-Coleta e de informações referentes aos pneus inservíveis.

2.3 - DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

a) O Ecoponto deverá operar de segunda feira a sexta feira, das 08h00min às 18h00min, exceto feriados. 
b) O Ecoponto de pneus inservíveis deve operar somente após a obtenção dos documentos legais exigidos pertinentes a operação da atividade, tais como: Alvará de construção, Alvará do Corpo de Bombeiros, Alvará sanitário (vigilância), Habite-se e Habite-se sanitário, Alvará de funcionamento e Licença Ambiental. 

2.4 - DA DESTINAÇÃO DOS PNEUS INSERVÍVEIS ORIUNDOS DO ECOPONTO

a) É vedada a disposição final de pneus em aterros sanitários e no meio ambiente, tais como: terrenos baldios ou alagadiços, abandono ou lançamento em corpos de água, assim como, a queima a céu aberto. 

b) O destino ambientalmente correto dos pneus inservíveis é essencial, já que pela sua complexidade não é possível utilizá-lo para produzir outro pneu, deste modo, devem ser reaproveitados como combustível alternativo, fabricação de solados de sapatos, borrachas de vedação, dutos pluviais, pisos para quadras poliesportivas, pisos industriais, além de tapetes para automóveis e a produção de asfalto-borracha.
c) A empresa vencedora poderá, a seu critério, comercializar os pneus inservíveis recebidos na área de destinação por ela ofertada, passando os mesmos a ser de sua inteira responsabilidade, recebendo exclusivamente pelos ganhos obtidos na comercialização do material. A reciclagem e comercialização são de inteira responsabilidade da empresa. 

2.5 - DO GERENCIAMENTO DO ECOPONTO 
a) A empresa vencedora será responsável pela recepção, armazenamento temporário adequado dos pneus inservíveis, transporte, bem como, da destinação e disposição final ambientalmente correta. Em nenhuma hipótese podem ser armazenados a céu aberto.

b) Os pneus inservíveis deverão ser acondicionados em ambiente coberto por telhas ou outro tipo de cobertura rígida, não podendo ser recobertos por lona plástica ou similar, sujeita à deterioração decorrente da ação do tempo.

c) O local de armazenamento temporário deverá ser compatível com o volume e segurança do material a ser armazenado, e em nenhuma hipótese pode ter contato com água de chuva.

d) Os pneus inservíveis deverão ser armazenados de maneira ordenada, em pilhas, de modo a conferir melhores condições de segurança ao depósito e facilitar eventual fiscalização dos órgãos competentes.

e) A empresa vencedora deverá fornecer ao contribuinte, no caso especifico de empresa, comprovante de recebimento dos pneus inservíveis, contendo no mínimo, a qualificação do Ecoponto, a origem dos pneus, a quantidade recebida, a data de entrega e o carimbo e assinatura do funcionário responsável pela recepção do resíduo.

f) A empresa vencedora deverá apresentar ao Instituto Itajaí Sustentável – INIS mensalmente ou sempre que justificadamente solicitado pela fiscalização do município, a planilha de controle de entrada e da destinação final dos pneus inservíveis para conferência, discriminando o volume/toneladas do período, bem como, o certificado ou documento equivalente referente a destinação final do resíduo.   
g) A empresa vencedora deverá estar capacitada, ao longo de todo o período de vigência do contrato, de proceder ao adequado recebimento, armazenamento e destinação dos pneus inservíveis recebidos em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

h) A empresa vencedora poderá prestar o serviço de coleta dos pneus inservíveis de empresas privadas que comercializam pneus e ser remunerada pelo serviço oferecido.
i) A empresa vencedora deverá garantir, por ocasião da execução dos serviços, a descarga e carregamento dos resíduos com total segurança, inclusive para a circulação e manobra dos veículos, com acessos devidamente sinalizados. 

j) A empresa vencedora será a única responsável por eventuais interrupções da operação de recebimento dos resíduos ou interdições do Ecoponto sob sua operação.
k) O Ecoponto deve apresentar infraestrutura mínima para iluminação, abastecimento de água, esgotamento sanitário e pluvial e possibilidade de comunicação interna e externa.

l)  A empresa vencedora deverá fornecer treinamento adequado aos seus funcionários, incluindo, pelo menos: 

l.1) a forma de operação do Ecoponto, dando-se ênfase à atividade específica a ser desenvolvida pelo indivíduo; e 

l.2) os procedimentos a serem adotados em casos de emergência. 

m) Os pneus inservíveis devem ser armazenados de modo a minimizar os riscos de contaminação e acidentes, devendo a empresa vencedora tomar todas as providências previstas nas normas específicas para este fim. 

2.6 – DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO ECOPONTO

 a) A empresa vencedora terá prazo de 120 (cento e vinte) dias para instalação e pleno funcionamento do ecoponto. 
2.7 – DO TRANSPORTE DOS PNEUS INSERVÍVEIS
a) Para o transporte dos pneus inservíveis, deverão ser utilizados veículos especialmente adaptados para este fim, devendo, caso a empresa vencedora opte por executar o transporte, licenciar estes veículos, de acordo com as Normas vigentes, ou utilizar prestador de serviço para este fim, desde que devidamente licenciado. 

b) Os veículos deverão atender aos limites de controle ambiental quanto à poluição atmosférica (em especial a emissão de fumaça negra) e sonora, em estrita observância às normas específicas aplicáveis (municipais, estaduais e federais).

c) A empresa vencedora deverá dispor de local para guarda de seus veículos, não os deixando em via pública, quando não estiverem em serviço.

d) A empresa vencedora será a única responsável pela conservação e manutenção preventiva e/ou corretiva da frota colocada em serviço bem como das responsabilidades estabelecidas no Código de Trânsito e na legislação municipal específica. 

2.8 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

a) A empresa vencedora deverá conservar e manter infraestrutura necessária e adequada para os serviços objeto deste documento em conformidade com a legislação pertinente. 

2.9 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
a) A empresa vencedora será a única responsável por eventuais danos causados à área sob sua operação, às edificações nelas contidas, à vizinhança e ao meio-ambiente, especialmente à saúde humana. Caberão a ela as ações pertinentes para sanear de imediato os danos porventura ocorridos. 

b) É de competência exclusiva da empresa vencedora, recrutar e fornecer toda a mão-de-obra, direta e indireta, necessária à execução dos serviços, inclusive encarregados e pessoal de apoio operacional e administrativo, sendo, para todos os efeitos, considerada como única empregadora. 

c) A empresa vencedora deverá cumprir integralmente o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e demais legislação pertinente visando a segurança de seus funcionários. 

d) Qualquer fator que impeça o cumprimento das jornadas de trabalho estipuladas, relacionado a dificuldades operacionais, deverá ser comunicado formalmente ao município para análise e eventuais providências. 

e) A empresa vencedora deverá executar os serviços observando a legislação ambiental vigente e demais normas pertinentes. 
f) Os serviços prestados pela empresa vencedora em nenhuma hipótese serão remunerados pelo município de Itajaí.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 - A ordem de início para a prestação dos serviços objetos do contrato será expedida após a vistoria nas instalações do Ecoponto e da apresentação dos documentos necessárias para o funcionamento. 
3.2 - O município, a seu critério e mediante prévia e formal comunicação à empresa vencedora, poderá exigir a ampliação ou alteração nas instalações previstas para a prestação dos serviços, bem como determinar alterações nos horários de funcionamento previstos.
CLÁUSULA QUARTA- PRAZOS CONTRATUAIS

4.1 -
O prazo de vigência do presente contrato será de 10 (dez) anos a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, de acordo legislação vigente;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA SEXTA – FORO

6.1 - 
Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 -
São partes integrantes do presente contrato o edital de licitação e seus anexos;

7.2 -
Eventuais prejuízos aos contratados terão seu ressarcimento atrelado unicamente ao seguro contratado para o evento, não cabendo qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Itajaí.

7.3 - 
Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

7.4 - Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a contratante, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itajaí, SC,       de                        de  2020
JEAN CARLOS SESTREM                                                       ERICO LAURENTINO SOBRINHO
       Secretário de Governo                                                                Secretário da Fazenda
     FÁBIO DA VEIGA                                                                       CONTRATADA

Diretor Presidente do INIS
Instituto Itajaí Sustentável
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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	Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 47 3341-6029
www.itajai.sc.gov.br 



[image: image1.jpg]

[image: image2.png]